
Excelentíssimo Presidente,

Requeiro à Mesa, na forma regimental, que seja expedido ofício ao Sr 

Prefeito Municipal Tiago Rodrigues Cervantes, solicitando informações e providências urgentes 

acerca do andamento das tratativas para a pavimentação da Estrada Vicinal do Rio Preto.

JUSTIFICATIVA

Recentemente, a Coordenadoria Geral Regional de Cubatão do Departamento de Estradas de Rodagem 

(DER/SP), no âmbito do Processo SEI 139.00077365/2024-14, comunicou formalmente a esta 

municipalidade que o Projeto Executivo de pavimentação da Estrada Vicinal Rio Preto (ITH-007), 

com extensão de 7,320 km, foi devidamente "ACEITO" pela Diretoria de Engenharia do órgão 

estadual.

Essa aprovação representa um avanço histórico para a nossa cidade, uma vez que a pavimentação da 

Estrada do Rio Preto (vinculada ao lote 52 do Edital nº 193/2022) é uma demanda antiga e crucial para 

os moradores, produtores rurais e para o desenvolvimento daquela região.

Contudo, para que o Estado dê prosseguimento aos trâmites de licitação da obra, o DER/SP 

condicionou o andamento ao envio da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do Responsável 

Técnico do Projeto. Diante do exposto, e no cumprimento do dever constitucional de fiscalização que 

Requerimento

“ Solicita informações urgêntes acerca do andamento 
das tratativas para a pavimentação da Estrada 
Vicinal do Rio Preto.” 
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cabe a este parlamentar, requer-se que o Poder Executivo Municipal responda aos seguintes 

questionamentos:

1. A Secretaria Municipal de Obras (ou o setor responsável) já providenciou e protocolou junto 

ao DER/SP a ART do Responsável Técnico do Projeto, conforme exigido para o 

prosseguimento do processo? Se sim, requer-se o envio de cópia legível do comprovante de 

protocolo.

2. Caso a referida ART ainda não tenha sido encaminhada ao órgão estadual, qual é o motivo 

técnico ou administrativo do atraso? Qual o prazo exato que a Prefeitura estipula para o envio 

definitivo desse documento ao DER/SP, a fim de evitar qualquer prejuízo, perda de recursos 

ou paralisação no processo?

3. A Administração Municipal tem mantido diálogo direto com a diretoria do DER/SP para 

alinhar o cronograma? Existe uma previsão oficial repassada pelo Estado de quando o edital de 

licitação da obra física será publicado e de quando as máquinas devem, efetivamente, iniciar 

os serviços de pavimentação nos 7,320 km da via?

4. Qual é o valor estimado total da obra de pavimentação da Estrada do Rio Preto (ITH-007) de 

acordo com o Projeto Executivo aprovado? Haverá necessidade de contrapartida financeira, 

cessão de pessoal ou de maquinário por parte deste Município, ou o custeio será integralmente 

assumido pelo Governo do Estado de São Paulo? Se houver contrapartida municipal, qual o 

valor exato e de qual dotação orçamentária sairá o recurso?

5. O Projeto Executivo aceito pelo DER/SP prevê, além da pavimentação asfáltica, obras 

completas de drenagem de águas pluviais (para evitar alagamentos e erosão), sinalização 

vertical e horizontal, acostamento e iluminação pública nos pontos críticos? Requer-se o envio 

do Memorial Descritivo do projeto ou de um resumo técnico que especifique a espessura e o 

tipo de pavimento a ser utilizado.

6. Para a execução integral dos 7,320 km previstos no traçado, haverá necessidade de 

desapropriações de terras recuadas, recuo de cercas ou pagamento de indenizações a 

proprietários rurais locais? Além disso, as licenças ambientais obrigatórias para a intervenção 

na via já foram integralmente emitidas ou estão em fase de aprovação? Se emitidas, requer-se 

o envio de cópia das referidas licenças.
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     Sala “D. Idílio José Soares”, em 01 de maio de 2026.

                  LUCAS DE OLIVEIRA PEREIRA 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=0D58-KD52-WUTB-0CXC , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 0D58-KD52-WUTB-0CXC
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